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JOSEMAR FERREIRA DA SILVA (AUTOR) GILDERSON CORREIA DA SILVA (ADVOGADO(A))
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(ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12366
6269

17/01/2023 09:21 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200346408 Vítima: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 27/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000559

Conta: 000000108018-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
1

3
2

1
/0

1
3

2
2

 -
 c

a
rt

a
_

3
0

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
1

0
6

6
1

Num. 123666269 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/01/2023 09:21:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011709210321800000120844592
Número do documento: 23011709210321800000120844592



Num. 123666269 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/01/2023 09:21:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011709210321800000120844592
Número do documento: 23011709210321800000120844592



Num. 123666269 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/01/2023 09:21:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011709210321800000120844592
Número do documento: 23011709210321800000120844592



Num. 123666269 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/01/2023 09:21:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011709210321800000120844592
Número do documento: 23011709210321800000120844592



Num. 123666269 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/01/2023 09:21:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011709210321800000120844592
Número do documento: 23011709210321800000120844592



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/10/2020

NUMERO DO DOCUMENTO: 320034640801

VALOR TOTAL: 1.687,50

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00559

CONTA: 000000108018

Número da Autenticação

FDCBE70CD10DA4EF
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Em caso de pagamento inferior ao valor total, o titular deverá arcar com as taxas e encargos

apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago. Valor máximo dosDemais

Atendimento a

5067.41XX.XXXX.3502

encargos em casos de pagamento mínimo até o vencimento: R$ 122,46

43,61

Total Fatura
Número do Cartão:

0800 9409009

R$
40049009 ATENÇÃO

05/07/2019

R$

Pagamento MínimoVencimento da

17/06/2019 931,00

Data prevista para o fechamento da próxima

Fatura

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA
R ESTRADA VELHA DO PAULISTA 170
RIO DOCE
53070620    OLINDA - PE

Encargos

Linha de Crédito

MULTA 2,00% a.m

MORA 1,00% a.m

PARCELADO COM JUROS 5,03% a.m

CET PARCELADO COM JUROS 5,66% a.m

PARCELAMENTO DE FATURA 9,50% a.m

CET PARC.FATURA 10,13% a.m

Máx Próx PeríodoPara o Período

ROTATIVO 13,80% a.m11,80% a.m

NAO PAGAMENTO MINIMO 13,80% a.m11,80% a.m

SAQUES 14,00% a.m12,00% a.m

CET ROTATIVO 14,42% a.m12,42% a.m

CET NAO PAGAMENTO MINIMO 14,42% a.m12,42% a.m

CET SAQUES 14,62% a.m12,62% a.m

LIMITE/LINHA DE CREDITO TOTAL 1.400,00R$
LIMITE/LINHA PARA SAQUE CASH 420,00R$
LIMITE/LINHA COMP PARCELADA 1.400,00R$
Total de compras parceladas a vencer
Limite de Crédito Utilizado R$

R$ 355,99
1.286,99

Demonstrativo
Data Descrição Cidade/País

Débito

03/05 TOTAL DA FATURA ANTERIOR 789,03D
17/05 OBRIGADO PELO PAGAMENTO 902,00C
13/05 AJUSTE CRED PARC S/ JUROS 0,01C
15/05 AJUSTE CRED PARC S/ JUROS 0,01C
Subtotal Nacional 112,99C

IZAQUE JOSE G SILVA 506741XXXXXX3502
Movimentações Nacionais
10/04 BS COMERCIO DE ALIMENT      02/02 OLINDA 139,27D
14/04 ElizangelaDe                02/02 OLINDA 27,70D
16/04 PG*PINPAG *OUTRO            01/02 SAO CAETANO D 320,99D
21/05 BS COMERCIO DE ALIMENT OLINDA 18,99D
21/05 R J COMBUSTIVEIS E LIB OLINDA 35,00D
22/05 JARDIM ATLANTICO COMBU OLINDA 30,08D
22/05 SUPERMERCADO DO AMIGO OLINDA 286,95D
24/05 POSTO CARTAXO OLINDA 30,00D
25/05 NETFLIX.COM SAO PAULO 27,90D
28/05 POSTO ATLANTIDA PAULISTA 40,00D
28/05 NATALIA DE ORANGE LINS      01/02 OLINDA 35,00D
29/05 POSTO CARTAXO OLINDA 25,11D
04/06 POSTO CANCUM PAULISTA 27,00D

1.043,99DSubtotal Nacional

Total Nacional

Total Fatura

931,00

931,00

D

D

Valor Cobrado

Autenticação Mecânica - Recibo do Pagador

14002149586420011-2

Endereço do Beneficiário

17/06/2019

104-0

CPF/CNPJ Beneficiário

Vencimento
931,00

Nosso Número

1813 / 818540-9

CARTÕES CAIXA - 00.360.305/0001-04

06579395443
Valor do Documento

CPF/CNPJ do Pagador:Pagador:

Beneficiário

00214958642

10498.18543 09002.114941 58642.001109 6 0000000000000

Nº do Documento

Agência/Código Beneficiário

SBS Quadra 4, Lotes 3/4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.092-900

00.360.305/0001-04

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA
R ESTRADA VELHA DO PAULISTA 170 RIO DOCE - 53070620 - OLINDA - PE

SAC CAIXA:
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:
Ouvidoria:
caixa.gov.br

0800 726 0101 (informações, sugestões e elogios)

0800 725 7474
0800 726 2492

O VALOR INFORMADO NO CAMPO 'VALOR DO DOCUMENTO' CORRESPONDE AO TOTAL DA FATURA.

EM CASO DE PAGAMENTO PARCIAL, PREENCHER O CAMPO 'VALOR COBRADO' COM O VALOR A SER PAGO.

OS ENCARGOS DECORRENTES DE PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO OU PAGAMENTO INFERIOR AO VALOR TOTAL

SERÃO INCLUÍDOS NA PRÓXIMA FATURA.

APÓS 17/06/2019 PAGAR SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA.
ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS EM CHEQUES

104-0
Local de Pagamento

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA

Quantidade

Nº do Documento

Instruções (Texto de Responsábilidade do Beneficiário)

CARTÕES CAIXA - 00.360.305/0001-04

CPF/CNPJ:

Agência/Código Cedente

Data do Processamento

5 (+) Outros Acréscimos

SR

Aceite

Vencimento

2 (-) Descontos/Abatimentos

0021495864205/06/2019

Data do Documento

06579395443

Sacador / Avalista:

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

R$

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

14002149586420011-2

Espécie de Moeda

Pagador:

Uso do Banco

931,00

Carteira

6 (=) Valor Cobrado

17/06/2019

Espécie Doc.

CPF/CNPJ:

10498.18543 09002.114941 58642.001109 6 0000000000000

Valor

3 (-) Outra Deduções

1813 / 818540-9

Nosso Número

FT 05/06/2019

Beneficiário

N

4 (+) Mora/Multa

1 (=) Valor do Documento

SBS Quadra 4, Lotes 3/4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.092-900

UF: CEP:

R ESTRADA VELHA DO PAULISTA 170
RIO DOCE

PE 53070620OLINDA
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PARCELAMENTO DE FATURA*

SMS

ATRASO NO RECEBIMENTO DA FATURA

MULTA

MORA

IOF

SAC CARTÃO DE CRÉDITO - 0800 726 0101

ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA OU DE FALA –
0800 882 2492

OUVIDORIA CAIXA - 0800 725 7474

ENCARGOS DE ROTATIVO SOBRE O SALDO FINANCIADO

ENCARGOS PARA SAQUES EFETUADOS

ENCARGOS DE ROTATIVO MÁXIMOS PARA O PRÓXIMO PERÍODO

ENCARGOS MÁXIMOS PARA SAQUE NO PRÓXIMO PERÍODO

LINHA DE CRÉDITO

PERDA OU ROUBO DO CARTÃO

DESPESAS INTERNACIONAIS

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO

CRÉDITO ROTATIVO*

OUTRAS INFORMAÇÕES

Atendimento disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, para atendimento
exclusivo a clientes portadores de Cartão de Crédito CAIXA para solução de
demandas relativas a reclamações, cancelamento, fornecimento de informações
públicas e gerais sobre o cartão de crédito, além de sugestões e elogios.
Informações de caráter particular, que envolvam identifi cação detalhada do
consumidor, serão tratadas pela Central de Atendimento Cartões CAIXA.

Situações não solucionadas e denúncias.

Corresponde ao valor e ao percentual aplicado sobre o saldo devedor quando
houver a utilização do crédito rotativo na fatura anterior. É composto por juros e
tributos incidentes sobre as operações de crédito (IOF).

Percentual aplicado sobre o valor do(s) saque(s) em dinheiro realizado(s) no período
descrito na fatura. Os encargos incidirão a partir do dia do saque até o vencimento
da fatura.

Corresponde ao valor e ao percentual máximos que poderão ser aplicados sobre o
saldo devedor se houver a utilização do crédito rotativo nesta fatura. É composto por
juros e tributos incidentes sobre as operações de crédito (IOF).

Percentual máximo que poderá ser aplicado sobre o valor do saque em dinheiro na
próxima fatura, caso haja utilização.

As linhas de crédito Total e Saque são os valores máximos que você pode utilizar
para a realização de despesas com compras e saques em dinheiro (nos caixas
eletrônicos autorizados). Pagamentos de tarifas e encargos no seu cartão estão
descritos no anverso da fatura. Há incidência de encargos contratuais para ambas
as linhas de crédito e de tarifa de serviço no caso de saque.

Em caso de perda ou roubo de seu cartão, comunique imediatamente à Central de
Atendimento Cartões CAIXA. A partir da comunicação à Central, seu cartão será
bloqueado e você não mais será responsável por sua utilização.

Para as compras/saques em moeda estrangeira, a conversão em reais poderá ser
feita pela cotação do dólar da data da transação ou pela cotação vigente no dia do
pagamento da fatura. Entre em contato com a Central de Atendimento para optar
entre as duas possibilidades oferecidas.

É a possibilidade de fi nanciar o saldo devedor constante na fatura. Para utilizá-lo,
basta pagar qualquer valor entre o pagamento mínimo e o total da fatura. Caso opte
pelo fi nanciamento, sobre o saldo financiado incidirão encargos contratuais que
serão cobrados na próxima fatura. O crédito rotativo somente poderá ser utilizado
por 30 dias. Após esse período, o saldo devedor mais encargos estarão contidos
integralmente no pagamento mínimo da próxima fatura.

Faça o cadastramento na Central de Atendimento Cartões CAIXA para receber
mensagens de SMS relativas às compras e aos saques realizados com o seu Cartão
de Crédito.

Caso não receba a sua fatura mensal em tempo hábil para efetuar o pagamento,
não se preocupe. Você pode consultar a sua fatura pelo App Cartões CAIXA,
ou ainda optar por receber a sua fatura por e-mail. Basta solicitar na Central de
Atendimento Cartões CAIXA. O App está disponível na Google Play e na App Store.

Valor obtido a partir de percentual aplicado sobre o saldo total ou em
atraso, pelo não pagamento na data de vencimento da  fatura.

Valor obtido a partir de percentual aplicado sobre o saldo da fatura em
atraso, pro rata dia.

Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários.

* O valor do limite total será comprometido com o valor das parcelas vincendas (do parcelamento de
fatura e das compras parceladas), de saldo financiado de período anterior e de eventual saque
realizado.

1. Esta fatura mensal substitui as anteriores e não constitui documento de quitação de
    transações anteriores não lançadas e/ou não pagas. Fica ressalvado à CAIXA o
    direito de cobrar débito anterior não pago.
2. A falta de pagamento do valor mínimo exigível determina o vencimento antecipado
    da dívida, reservando-se à CAIXA o direito de cobrar a qualquer tempo e de uma
    só vez o valor total da fatura, com os acréscimos contratuais de mora.
3. As transações efetuadas estarão lançadas no Demonstrativo de Despesas e
    integrarão o valor total desta fatura.
4. Reclamações poderão ser feitas no prazo de até 90 dias do recebimento da
    fatura mensal.
5. Esta fatura mensal tem capacidade para registrar um número limitado de
    operações. Se o número for excedido, serão emitidas tantas folhas quantas forem
    necessárias e a totalização das despesas estará indicada na primeira folha.
6. As relações entre o cliente e a CAIXA são regidas por contrato registrado
    no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília. O contrato pode ser
    consultado no sítio caixa.gov.br, área sobre Cartão de Crédito.

O parcelamento de fatura é mais uma opção de pagamento que a CAIXA coloca
à sua disposição. Para utilizá-lo, entre em contato com a Central de Atendimento
Cartões CAIXA até a data de vencimento da fatura, verifi que se a linha está
disponível e escolha o plano mais adequado às suas necessidades. A CAIXA pode
encaminhar propostas de parcelamento junto à fatura. A vantagem é que você pode
efetuar o pagamento de suas despesas em parcelas fixas e consecutivas.

O Programa Pontos CAIXA traz vantagens para você que utiliza os Cartões de Crédito CAIXA
MasterCard e Visa nas variantes Internacional, Gold, Platinum, Black e Infinite; Elo nas variantes
Mais, Grafite e Nanquim e JCB na variante Único. Para aderir ao programa, não precisa pagar nada,
basta utilizar seu cartão. Todas as suas compras efetuadas no Brasil e no exterior são convertidas
em pontos que podem ser utilizados em programas de parceiros. O saldo de pontos pode ser
consultado no anverso da fatura.

PROGRAMA PONTOS CAIXA

BAIXE O APP CARTÕES CAIXA.
Você pode consultar o limite e as faturas de seu cartão de crédito, ligar ou desligar seu cartão para compras e saques,

liberar para uso no exterior, solicitar nova via e adicionais, atualizar seu cadastro, além de consultar e resgatar seus
pontos do Programa Pontos CAIXA. Disponível na Google Play e App Store.

O pagamento da sua fatura pode ser realizado no Internet Banking CAIXA, no sítio
caixa.gov.br (se correntista), nas Casas Lotéricas, nos Correspondentes CAIXA Aqui,
nas agências da CAIXA e em qualquer agência bancária do País. Para pagamento
nos canais da CAIXA, não há necessidade de levar a fatura, basta levar seu cartão.
Limites para recebimento de pagamento podem ser aplicados em Casas Lotéricas,
correspondentes bancários e no Internet Banking CAIXA.

ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO
Corresponde ao valor e ao percentual aplicado sobre o valor mínimo da fatura
durante o período de atraso. Os encargos são calculados a partir da data de
vencimento da fatura até a data do pagamento, sendo que sobre a parcela vencida
de Parcelamento de Fatura Decorrente de Saldo Remanescente de Crédito Rotativo
incidirá a mesma taxa do parcelamento, e para os demais valores em atraso,
incidirá a taxa de juros de financiamento (crédito rotativo).

JU
N

/2
01

9
F

00
1

CET - CUSTO EFETIVO TOTAL
Conforme Resolução BACEN nº 3517, consta na
fatura o CET das operações de crédito de seu cartão.

PAGAMENTO MÍNIMO
Valor obtido a partir de percentual aplicado sobre os gastos do mês, mais saldo não pago do mês
anterior mais encargos e parcelas de financiamentos anteriores, caso existam. O saldo restante é
financiado com incidência de encargos contratuais.

COMPRAS PARCELADAS*
Há duas modalidades de pagamento parcelado de compras à sua disposição:
1 . parcelamento sem juros: oferecido pelo estabelecimentos, que definem a
    quantidade de parcelas;
2 . parcelamento com juros: é uma linha de crédido colocada à sua disposição pela
    CAIXA. Pode ser utilizado em até 48 vezes com juros reduzidos em qualquer
    estabelecimento. Basta solicitar ao vendedor no momento da compra e o valor
    das parcelas é informado na hora. Os encargos incorrerão a partir do momento
    da compra.
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JOSEMAR FERREIRA DA SILVA PORTO SEGURO CIA DE

SEGUROS GERAIS

3200346408 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente
27/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSO. ALTA.
P 2/6/9/14*/15*/
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3200346408 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente

27/06/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ÚMERO PROXIMAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSO. ALTA.
P 2/6/9/14*/15*/
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSEMAR FERREIRA DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

27/06/2020Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

065.020.074-81

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

ASL-0273167/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA : 065.793.954-43

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSEMAR FERREIRA DA SILVA : 065.020.074-81

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 28/09/2020
Nome: IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA

Data do cadastramento: 28/09/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 065.793.954-43

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA Marta Marinho dos Santos
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